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INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

ART. 75, INCISO II, § 3º LEI FEDERAL Nº 14.133/21 

 
 

O Município de Santo Antônio do Itambé/MG, inscrito no CNPJ número 

18.303.222/0001-49, com sede a rua Aristides Alves, nº 54, bairro Centro, cidade de 

Santo Antônio do Itambé/MG, CEP: 39.160-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Ronam Wesley Sales, nos termos do art. 75, inciso II combinado com 

seu § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público o interesse em 

realizar dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ELABORAÇÃO DE UM PROJETO EXECUTIVO PARA CONSTRUÇÃO DE TRÊS 

SALAS NA ESCOLA NÚCLEO ADÃO VENTURA E UM PROJETO  EXECUTIVO 

PARA A CONSTRUÇÃO DA SEDE DO MATERNAL MUNDO ENCANTADO, na 

forma descritiva e requisitos constantes no Termo de Referência. Considerando o exposto 

e a intenção de realizar Dispensa de Licitação para a contratação direta do objeto acima 

especificado, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG TORNA 

PÚBLICO o interesse da administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A manifestação 

de interesse e orçamentos deve ser enviada para o e-mail: 

licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br, das 07:00 horas às 16:00 horas – Santo 

Antônio do Itambé/MG, 05 de agosto de 2021.  

 

 

 

Santo Antônio do Itambé/MG, 05 de agosto de 2021.  

 

 

 

 

Ronam Wesley Sales  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Extrato de Intenção de Dispensa de Licitação publicado nos 

quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Itambé/MG conforme disposição no § 1º artigo 

25 da Lei Orgânica do Município, no dia 05 de agosto de 

2021. 

 

 

 

Mateus do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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